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MOÇÃO NoMOÇ 1028 /2018

(Da Deputada Celinaxeau]

Manifesta votos de louvor e parabeniza

Adriano Moraes, o Mikinho, pelo

excelente desempenho nas artes
marciais.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO
DISTRITO FEDERAL:

Com fundamento no art. 144 do Regimento Interno, solicita a manifestação da Câmara

Legislativa do Distrito Federal, mediante a aprovação desta "Moção", que manifesta

votos de louvor e parabeniza Adriano Moraes, o Mikinho, pelo excelente desempenho
nas artes marciais.

f

JUSTIFICATIVA

O objetivo da presente Moção é manifestar votos de louvor e parabeniza

Adriano Mordes, pelo excelente desempenho nas artes marciais.

Adríano Moraes é um artista marcial de: Brasília, nascido em 1988, aos

sete anos de idade começou a desenvolver suas habilidades no esporte praticando

básquete, skate, capoeira e judo. Mas o grande divisor de águas foi, sem dúvidas, o Jiu-

Jitsu. Adriano iniciou sua inspiradora trajetória de sucesso vencendo diversas

competições da modalidade. provando seu talento, até conquistar a faixa preta.

Em 2011, Adriano fez sua transição dos tatames para o octógono. No

momento de ascensão mundial do MMA, Adriano conquistou o cinturão do maior evento

doBrasil, Q ShOtOQ:A conquista garantiuum.contrato com a maior evento de MMA da

Afia: ONE Fighting Championship. Desde 2013, lutando pela organização, Mikinho
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trilhou uma jornada vencedora. É o atual campeão mundial e detentor do ci

categoria peso-mosca.

Desta forma, homenagear o artista marcial "Mikinho" é um ato de

reconhecimento público pelo seu desempenho nas artes marciais.

Diante do exposto e da importância deste profissional é que prestamos

esta homenagem e rogo aos nobres pares o apoio para a aprovação da presente Moção.

Sala das Comissões, em de de 2018

Deputada cé;il#i. LEÃO
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Assunto: Distribuição da Moção ng 1.028/18

Autoria: Deputado(a) Celina Leão(PP)

Ao SPL para indexações, em seguida a Secretaria Legislativa, em

caráter de URGÊNCIA(art. 144, $ 2Q, RI), para inclusão na Ordem do Día(art.

144, RI).

Em 02/08/18

MARZÉLO FREDERICO M. BASTOS

Matrícula 13.821

Assessor Especial

Setor Protocolo Legislativo
.E9.N' .!Pag J.J2g.lg,.

For'ta NO Q3 ;. =!í:&:4:!::&


